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SUBSTITUTIVO Nº 01/2001 AO PROJETO DE LEI Nº 779/98. 
Dispõe sobre a utilização da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código 
Sanitário do Estado de São Paulo - pelos serviços municipais de vigilância, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - Os serviços municipais que desenvolvem ações de vigilância em saúde, no âmbito 
da Prefeitura do Municipal de São Paulo, utilizarão o Código Sanitário do Estado de São 
Paulo - Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, em caráter temporário, até a 
promulgação do respectivo Código Municipal. 
Art. 2º - Os fiscalizados pelas autoridades de vigilância sanitária não ficarão sujeitos à 
duplicidade de taxas e multas aplicadas pelo Poder Municipal, Estadual e Federal. 
§ 1º - Para efeito do que dispõe o caput deste artigo deverá ser firmado termo de 
cooperação entre a Prefeitura Municipal de São Paulo e a Secretaria de Estado da Saúde, 
especialmente voltado às ações de vigilância sanitária e epidemiológica, de controle do 
meio ambiente e de saúde do trabalhador. 
§ 2º - As ações a serem executadas pelo Município serão formalizadas na Comissão 
Intergestora Bipartite. 
Art. 3º - Nas infrações sanitárias em que o Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei 
Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, prevê a penalidade de multa, estas 
deverão variar de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com a 
gravidade de infração. 
Parágrafo Único - A multa a que se refere o "caput" será atualizada, em 1º de janeiro de 
casa exercício, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior 
e, em caso de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal que 
reflita a perda do valor aquisitivo da moeda. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação, em especial estabelecendo as competências das 
Secretárias e órgãos municipais que atuam nesta área. 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei Municipal 10.085, de 17 de junho de 1986. 
Sala das Sessões, em 
CARLOS NEDER 
Vereador - PT" 
 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
Nº 779/98 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado pelo Vereador Carlos Neder, em Plenário, 
na forma do artigo 270 do Regimento Interno, ao projeto de lei 779/98, que dispõe sobre a 
utilização da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, Código Sanitário do 
Estados de São Paulo, pelos Serviços Municipais de Vigilância. 
No artigo 216, inciso II, a Lei Orgânica do Município, atribui ao Município desenvolver ações 
e políticas de vigilância sanitária. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original sem inserir modificações, no 
entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
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No mérito, as comissões designadas nada tem a opor ao substitutivo apresentado, que tem 
o intuito de melhorar o projeto original, adequando-o melhor a idéia do autor. 
Face ao exposto, o parecer das comissões de mérito é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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